
BACIA HIDROGRÁFICA DE BARCARENA 



RIOS ATINGIDOS PELA BACIA DE REJEITO   



O Poder Público representado pela CDI, ao alienar o 

bem objeto das Matrículas nºs 7442, 7443, 7444 e 

7456, estabeleceu obrigações. 

Tais obrigações constam de instrumento jurídico 

apropriado, neste caso, constam da Escritura Pública de 

Venda e Compra e outras avenças, lavrada nas Notas 

do Cartório Condurú, Livro nº 20-B, Fls. 169/172, do 4º 

Ofício de Notas da Comarca de Belém. Mas o negócio 

deve ser transcrito no Registro Imobiliário, assim, vigora 

de forma incontestável, nos termos da Lei Federal nº 

6.015/73. 

Nessas condições, ao gravar com destinação de 

preservação ecológica bem imóvel no ato de transferi-lo 

à esfera privada, inexiste ato jurídico que possa 

modificar essa destinação, a não ser LEI expedida pela 

entidade federativa competente. Se o imóvel onde 

consta a Unidade de Conservação criada pertencia ao 

Poder Público Federal, a Lei capaz de desonerar o bem 

deve ser FEDERAL; se o Poder Público for estadual, a LEI 

deve ser ESTADUAL. 

Isso é a conclusão que decorre da aplicação exata do 

inciso III do §1º do art. 225 da Constituição Federal, que 

possui disposição específica para justamente evitar 

alteração de áreas de preservação ambiental. 



ÁREA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  

Área destinada à 

conservação ambiental 

devidamente registrada no 

cartório do 1º Oficio Cl 

eto Moura, Comarca de 

Belém, na matricula 7456. 

O art. 225 da Constituição Federal dispõe: 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais 

e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 

alteração e a supressão permitidas somente através de 

lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; (grifo nosso). 



No §1º do art. 225 estão indicadas as ações que devem ser tomadas pelo Poder Público para a proteção, restabelecimento e conservação 

do equilíbrio ambiental. O Poder Público, e aí se inclui a Companhia de Administração e Desenvolvimento de Áreas e Distritos Industriais do 

Pará – CDI-PARÁ, estabeleceu aquelas reservas de espaço e preservação visando o equilíbrio das relações que utilizam os bens ambientais. 

Como Vossa Excelência pode constatar, são no mínimo risíveis os fundamentos “jurídicos” utilizadas para justificar o desgravame jurídico que 

teria permitido a destruição da floresta e dos rios e para a utilização criminosa da Área de Reserva Ecológica, em razão de pelo menos 03 

(três) motivos: 

1)      o ato jurídico unilateral da parte privada não tem o condão de substituir ou revogar o negócio jurídico de ordem cogente (Escritura Pública 

com ato de disposição do Poder Público - CDI), ou seja, não poderia atribuir natureza industrial e conferir legitimidade para autorizar a 

supressão de florestas e rios protegidos na Escritura. Ademais, a Area de Proteção Ambiental por si só é parte constitutiva do Projeto Industrial, 

como área de amortecimento para proteção da parte habitada de Barcarena. Sendo assim, 

  

2)      a Lei Municipal, ou seja, o Plano Diretor, em nada errou ao incluir toda essa PA como sendo parte da área industrial, porque, de fato a 

APA faz dela parte, e assim foi projetada com o intuito de conter impactos ambientais das atividades industriais planejadas. Outrossim, a Lei do 

Plano Diretor, invocada como sendo o ato político que teria revogado a disposição da Escritura, além de ser de outra esfera federativa, não é 

da entidade então proprietária do bem (Estado - CDI) e ainda mais, com menor abrangência federativa, pelo que não atende à exigência 

constitucional (art. 225, §1º, III); e 

  

3)      mesmo que o Poder Público municipal houvesse aprovado Lei legítima para revogar a disposição do Poder Público estadual (CDI), o 

diploma legal deveria ter natureza jurídica de lei de efeito concreto, com efeito ex tunc, reportando-se especificamente ao ato jurídico 

(Escritura e Registro de Imóveis) e não de norma abstrata, cujos efeitos são sempreex nunc. 
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